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n.º doc. ant.: WK 6117 2017: 5647/17: 5647/17 
Assunto: Relatório Especial n.º 34/2016 do Tribunal de Contas Europeu, intitulado: 

"Luta contra o desperdício alimentar: uma oportunidade para a UE 
melhorar a eficiência dos recursos na cadeia de abastecimento alimentar" 
- Conclusões do Conselho (25 de setembro de 2017) 

  

Enviam-se em anexo, à atenção das delegações, as conclusões do Conselho sobre o: 

Relatório Especial n.º 34/2016 do Tribunal de Contas Europeu, intitulado: "Luta contra o 

desperdício alimentar: uma oportunidade para a UE melhorar a eficiência dos recursos na cadeia 

de abastecimento alimentar" 

adotadas pelo Conselho na sua 3560.ª reunião, realizada em 25 de setembro de 2017. 
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ANEXO 

Conclusões do Conselho 

sobre o Relatório Especial n.º 34/2016 do Tribunal de Contas Europeu, intitulado: 

"Luta contra o desperdício alimentar: uma oportunidade para a UE melhorar a eficiência 

dos recursos na cadeia de abastecimento alimentar" 

 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA 
 

1) CONGRATULA-SE com o Relatório Especial n.º 34/2016, que analisa o papel que a UE 
pode desempenhar na luta contra o desperdício alimentar; 

 

2) SALIENTA a pretensão do Conselho de lutar contra o problema do desperdício alimentar e 
RELEMBRA a este respeito: 

 

• as conclusões do Conselho intituladas "Fechar o ciclo – plano de ação da UE 
para a economia circular", de 20 de junho de 2016

1
; e 

 
• as conclusões do Conselho sobre as "Perdas e desperdícios alimentares" 

de 28 de junho de 20162; 
 

3) EXORTA a Comissão, os Estados-Membros e outras partes interessadas a tomarem 
devidamente em conta estas conclusões do Conselho quando derem seguimento às 
recomendações do Tribunal. 

 

 

                                                 
1 Documento 10518/16. 
2 Documento 10730/16. 
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